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REQUERIMENTO DE APELO Nº ______/2021. 
 

  
 

 
 
Senhor Presidente,  

 

REQUEIRO, nos termos do art. 117, inciso XIX do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, que seja encaminhada manifestação de apelo ao Prefeito do Município de João 

Pessoa, Cicero Lucena Filho, solicitando a criação de uma nova praça com acessórios de 

atividades física na Comunidade de Jacarapé no Município de João Pessoa-PB. 

 

REQUEIRO, AINDA, que desta manifestação dê-se ciência ao Excelentíssimo 

Senhor Cícero Lucena Filho, Prefeito de João Pessoa, no endereço funcional: Rua Diógenes 

Chianca, 1777, CEP: 58053-900 / João Pessoa-PB, e ao Senhor Rubens Falcão da Silva Neto, 

Secretário de Infraestrutura em João Pessoa, no endereço funcional: Av. Rio Grande do Sul, 

Bairro dos Estados, CEP: 58030-020 / João Pessoa, PB. 

 

 

 

 “Plenário José Mariz”, 04 de outubro de 2021.
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JUSTIFICATIVA 

 

Atendendo aos anseios dos moradores da Comunidade de Jacarapé, na Cidade de João 

Pessoa, venho por meio deste requerimento solicitar que a Prefeitura Municipal de João Pessoa 

adote as providências necessárias para que seja feita a criação de uma nova praça com 

acessórios de atividades físicas no local.  

A solicitação faz-se necessária pois a comunidade precisa de uma praça com acessórios 

de atividades físicas, necessitando de intervenção do Poder Público municipal, com a finalidade 

de proporcionar melhorias ao local e um ambiente de qualidade para a população. 

 Desta feita, solicito aos nobres pares a aprovação deste requerimento de apelo, na forma 

estatuída do Regimento Interno desta Casa Legislativa.  

 

 

 

“Plenário José Mariz”, 04 de outubro de 2021.

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


